
1804 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 62 — 14 de Março de 2003

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto Regulamentar n.o 3/2003
de 14 de Março

Considerando que a servidão radioeléctrica de pro-
tecção à ligação hertziana entre os centros radioeléc-
tricos de Penafiel e Marão, formados por duas estações
terminais situadas, respectivamente, no pico de Santa
Marta, em Penafiel, e no Alto de Nossa Senhora da
Serra, no Marão, não tem actualmente razão de existir
nos termos definidos no Decreto Regulamentar
n.o 28/84, de 22 de Março, em virtude de terem sido
canceladas as licenças correspondentes à ligação que
a mesma protegia;

Considerando que o direito de propriedade deve pre-
sumir-se livre e que a servidão traduz um encargo, o
qual só deve existir quando for necessário, isto é,
enquanto a coisa dominante exercer a utilidade pública
que determinou a sua constituição;

Atento o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 597/73, de 7 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

As áreas de terrenos adjacentes ao percurso de ligação
hertziana entre os centros radioeléctricos de Penafiel
e Marão, numa distância de 32,086 km, são desoneradas
da servidão radioeléctrica e das outras restrições de uti-
lidade pública a que estavam sujeitas.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 28/84, de
22 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Carlos
Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 17 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Fevereiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto Regulamentar n.o 4/2003
de 14 de Março

Considerando que a servidão radioeléctrica de pro-
tecção à ligação hertziana entre os centros radioeléc-
tricos do Monte da Virgem e de Vila Real, formados
por duas estações terminais situadas, respectivamente,
na Quinta de Boucinhas do Monte da Virgem e no
edifício dos CTT, na Avenida de Carvalho Araújo, em
Vila Real, incluindo uma estação repetidora situada na
serra do Marão, num local denominado «Nossa Senhora
da Serra», não tem actualmente razão de existir nos
termos definidos no Decreto Regulamentar n.o 33/84,
de 16 de Abril, em virtude de terem sido canceladas

as licenças correspondentes à ligação que a mesma
protegia;

Considerando que o direito de propriedade deve pre-
sumir-se livre e que a servidão traduz um encargo, o
qual só deve existir quando for necessário, isto é,
enquanto a coisa dominante exercer a utilidade pública
que determinou a sua constituição;

Atento o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 597/73, de 7 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

As áreas de terrenos adjacentes ao percurso de ligação
hertziana entre os centros radioeléctricos do Monte da
Virgem e de Vila Real, numa distância de 74,52 km,
são desoneradas da servidão radioeléctrica e das outras
restrições de utilidade pública a que estavam sujeitas.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 33/84, de
16 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Carlos
Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 17 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Fevereiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 230/2003
de 14 de Março

A Portaria n.o 1072/2002, de 21 de Agosto, estabelece
restrições à pesca com ganchorra na zona sul, incluindo
limites diários de capturas por espécie e embarcação.

Tendo em conta o número de indivíduos licenciados
para a pesca com ganchorra de mão, uma maior eficácia
ao nível da gestão do esforço de pesca e do controlo
das quantidades capturadas só é possível se forem tam-
bém estabelecidas medidas de contenção das capturas
para este segmento da actividade.

Nesse sentido, estabelecem-se agora restrições à pesca
com ganchorra de mão, podendo os quantitativos agora
previstos ser revistos em função dos dados científicos
que vierem a ser disponibilizados entretanto.

Por outro lado, tendo em conta os dados científicos
recentemente divulgados pelo Instituto Nacional de
Investigação Agrária e das Pescas, que indicam uma
maior abundância de amêijoa-branca, revêem-se tam-
bém os limites de captura desta espécie previstos na
Portaria n.o 1072/2002, de 21 de Agosto.


